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ANEXO I

Os resultados referem-se à matrícula inicial na Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e Ensino Médio (incluindo o médio integrado e normal magistério), no Ensino Regular e na Educação de Jovens e
Adultos presencial Fundamental e Médio (incluindo a EJA integrada à educação profissional) das redes estaduais e municipais, urbanas e rurais em tempo parcial e integral e o total de matrículas nessas redes de

ensino. As matrículas da Educação Especial constam no Anexo II.
Os resultados são apresentados por Unidade da Federação, em ordem alfabética, segundo os municípios.

Unidades da Federação Municípios
Dependência Administrativa

Matrícula inicial

Ensino Regular EJA
Educação Infantil Ensino Fundamental Médio EJA Presencial

Creche Pré- escola Anos Iniciais Anos Finais Fundamental Médio
Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral Parcial Integral

BRASIL
Estadual Urbana 1.157 2.201 37.438 3.874 1.739.633 266.488 4.495.434 520.798 6.096.622 363.237 462.549 879.244
Estadual Rural 483 57 7.538 290 127.567 30.848 220.613 47.475 281.164 19.626 41.085 27.204
Municipal Urbana 590.530 1.160.765 2.607.875 331.790 6.200.550 1.742.785 3.156.385 747.032 43.366 822 1.013.026 15.127
Municipal Rural 128.359 42.092 639.753 23.228 1.626.823 680.973 776.205 376.555 5.218 950 352.766 1.757
Estadual e Municipal 720.529 1 . 2 0 5 . 11 5 3.292.604 359.182 9.694.573 2.721.094 8.648.637 1.691.860 6.426.370 384.635 1.869.426 923.332
ACRE
Estadual Urbana 0 180 0 0 23.642 4.963 31.714 6.475 33.826 18 8.469 6.939
Estadual Rural 0 0 371 0 9.747 2.981 8.756 3.091 6.034 14 3.147 855
Municipal Urbana 4 . 5 11 2.669 18.207 23 19.698 8.330 1.855 1.168 0 0 2.331 0
Municipal Rural 945 5 4.624 15 17.381 4.924 3.514 2.038 0 0 3.642 0
Estadual e Municipal 5.456 2.854 23.202 38 70.468 21.198 45.839 12.772 39.860 32 17.589 7.794
ACRELANDIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 583 0 528 0 97 57
Estadual Rural 0 0 15 0 11 3 53 102 62 90 13 105 11
Municipal Urbana 263 23 216 23 746 195 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 128 0 304 108 124 144 0 0 0 0
Estadual e Municipal 263 23 359 23 1.163 356 809 206 618 13 218 68
ASSIS BRASIL
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 334 153 224 0 142 95
Estadual Rural 0 0 0 0 526 0 251 0 54 0 0 0
Municipal Urbana 78 0 212 0 628 0 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 97 0 427 0 0 0 0 0 48 0
Estadual e Municipal 78 0 309 0 1.581 0 585 153 278 0 190 95
BRASILEIA
Estadual Urbana 0 0 0 0 427 0 1.263 56 960 0 224 149
Estadual Rural 0 0 0 0 13 0 399 0 203 0 130 38
Municipal Urbana 169 136 540 0 459 765 0 0 0 0 16 0
Municipal Rural 0 0 182 0 936 63 0 0 0 0 165 0
Estadual e Municipal 169 136 722 0 1.835 828 1.662 56 1.163 0 535 187
BUJARI
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 477 0 292 0 156 132
Estadual Rural 0 0 0 0 268 106 164 135 141 0 262 33
Municipal Urbana 214 0 247 0 617 1 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 94 0 259 0 159 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 214 0 341 0 1.144 107 800 135 433 0 418 165
CAPIXABA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 181 123 318 0 126 11 4
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 102 252 189 0 55 15
Municipal Urbana 40 0 199 0 558 77 151 32 0 0 82 0
Municipal Rural 0 0 164 0 604 31 24 26 0 0 239 0
Estadual e Municipal 40 0 363 0 1.162 108 458 433 507 0 502 129
CRUZEIRO DO SUL
Estadual Urbana 0 0 0 0 3.099 936 3.307 929 4.341 0 782 756
Estadual Rural 0 0 30 0 1.538 642 1.256 564 1.134 0 301 57
Municipal Urbana 1.144 97 2.209 0 2.033 607 725 202 0 0 190 0
Municipal Rural 170 0 626 0 1.881 101 587 95 0 0 255 0
Estadual e Municipal 1.314 97 2.865 0 8.551 2.286 5.875 1.790 5.475 0 1.528 813
E P I TA C I O L A N D I A
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 754 60 744 0 133 98
Estadual Rural 0 0 0 0 0 0 225 0 13 0 105 46
Municipal Urbana 174 59 360 0 428 693 0 0 0 0 0 0
Municipal Rural 0 0 63 0 315 0 0 0 0 0 0 0
Estadual e Municipal 174 59 423 0 743 693 979 60 757 0 238 144
FEIJO
Estadual Urbana 0 0 0 0 1.125 100 1.233 254 1.357 0 250 103
Estadual Rural 0 0 153 0 948 11 4 780 44 312 0 516 41
Municipal Urbana 0 0 671 0 694 219 0 0 0 0 28 0
Municipal Rural 0 0 348 0 1.400 588 221 131 0 0 332 0
Estadual e Municipal 0 0 1.172 0 4.167 1.021 2.234 429 1.669 0 1.126 144
JORDAO
Estadual Urbana 0 0 0 0 169 65 43 88 289 0 33 37
Estadual Rural 0 0 0 0 60 0 39 0 185 0 0 0
Municipal Urbana 108 75 134 0 107 131 106 52 0 0 0 0
Municipal Rural 15 0 20 0 899 214 482 158 0 0 0 0
Estadual e Municipal 123 75 154 0 1.235 410 670 298 474 0 33 37
MANCIO LIMA
Estadual Urbana 0 0 0 0 0 0 580 431 857 0 11 0 167
Estadual Rural 0 0 33 0 175 15 105 25 97 0 0 16
Municipal Urbana 333 0 460 0 1.261 217 0 0 0 0 58 0

Art. 3o Compete à Coordenação do Grupo de Trabalho:
I - estabelecer diretrizes e cronograma interno para a ela-

boração do Relatório de Gestão;
II - realizar articulação com as unidades envolvidas no pro-

cesso, inclusive as Autarquias e Fundações vinculadas ao MEC, com
vistas à obtenção tempestiva de dados e informações necessários à
elaboração do Relatório de Gestão;

III - sistematizar e consolidar as informações do Relatório de
Gestão; e

IV - garantir o cumprimento dos prazos legais de apre-
sentação do referido Relatório ao TCU.

Art. 4o Compete aos representantes do Grupo de Trabalho:
I - atender tempestivamente às demandas e convocações da

Secretaria Executiva, pertinentes à elaboração do Relatório de Ges-
tão;

II - obter, sistematizar e consolidar as informações perti-
nentes à respectiva unidade, observando os padrões e formatos es-
tabelecidos pela Coordenação;

III - garantir a qualidade e a fidedignidade das informações
prestadas, bem como observar o cumprimento dos prazos definidos;
e

IV - observar a clareza, concisão, completude e objetividade
das informações prestadas.

Art. 5o Caberá aos dirigentes das autarquias e fundações
vinculadas a este Ministério, Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - CAPES, Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - EBSERH, Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira - INEP, indicar oficialmente um repre-
sentante para prestar ao Grupo de Trabalho as informações neces-
sárias e validadas, bem como autorizar sua tempestiva remessa à
Secretaria Executiva, para subsidiar a elaboração do Relatório de
Gestão da Unidade Orçamentária 26.101.

Art. 6o A responsabilidade pela consistência dos dados e
informações que comporão o Relatório de Gestão caberá aos di-
rigentes das unidades jurisdicionadas e das demais unidades referidas
no art. 2o, os quais deverão validá-las junto às instâncias técnicas no
âmbito de suas respectivas gestões e autorizar sua tempestiva remessa
à Secretaria Executiva, para consolidação.

Art. 7o A participação dos representantes será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada, e exercida
sem prejuízo das atividades normais de seus membros.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No 18, DE 14 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 6.425, de 4
de abril de 2008, e na Portaria MEC no 316, de 4 de abril de 2007,
resolve:

Art.1o Ficam divulgados os resultados finais do Censo Es-
colar de 2015, na forma dos Anexos I e II.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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